
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE LINDÓIA
ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N° 23/2016

Senlior Presidente;
Senhores Vereadores;

INDICAMOS, ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, providencie a Limpeza e 
manutenção do Centro de Lazer localizado no Bairro Nova Lindoia em nosso munícipio.

.JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem como objetivo atender os anseios dos munícipes que 
residem no referido bairro de terem acesso a um ambiente de lazer adequado às necessidades de 
jovens e adultos.

Insta salientar, a importância das áreas de lazer públicas para a integração e convívio 
social de seus utilizadores. Contudo, tais espaços estão negligenciados pelo poder público, fato este 
que causa desaprovação de nossos munícipes.

Diante ao exposto, solicitamos o atendimento da presente por se tratar de um assunto 
de interesse público.

ala das Sessões, 19 de maio de 2016.

Pedro Lüfó Giovanini 
Presidente da Câmara

José Humberto Pietrafesa dos Santos 
Vereador

Ana Maria Alves dos Santos 
Vereadora

Lucimara Godoy do Carmo Generoso 
Vereadora

Eduardo Reschioto Pereira 
Vereador

Tiago Cunha do Nascimento 
Vereador 2o Secretário
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